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DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS. 

REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DA 

ATIVIDADE: EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM 

INTERMITENTE (ART. 57, § 3o. DA LEI 8.213/1991). ESPECIALIDADE 

NÃO RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO ACERVO PROBATÓRIO DOS 

AUTOS. AGRAVO DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento  ao 

Recurso Especial interposto por SEBASTIÃO BONATTO, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal, em oposição ao Acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3a. Região, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ARTIGO 557 DÓ CPC. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO' DE TRABALHADOR 

URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE ÔNIBUS E 

CAMINHÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1-   A disposição contida no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe seguimento, ou 

dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao 

respectivo Órgão Colegiado.

2-   Preservou-se o direito do Recorrente, 

insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio 

da interposição do recurso de agravo, ou a reconsideração do decisum pelo 

próprio Relator, antes de ser levado o agravo para julgamento em mesa.

3-   Deve-se ressaltar que a aplicação do artigo 

em comento pressupõe que o julgador, ao negar seguimento ao recurso ou 

dar-lhe provimento, assegurou à parte prestação jurisdicional equivalente a 

que seria concedida caso o processo fosse julgado pelo Órgão Colegiado.
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4-   Observa-se, então, que a decisão monocrática 

está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência 

dominante, não merecendo acolhida a pretensão de reforma.

5-   Analisando as provas acostadas com a inicial, 

notadamente CTPS (fls 19/21), há demonstração de que o autor exercia a 

função de almoxarife e, posteriormente, -de servente, ambas, no setor de 

curtume, sendo que ô SB 40 de fls. 17 atesta o desempenho das atividades no 

setor de tanagem, com exposição de modo habitual e permanente a umidade, 

resíduos de agentes químicos, umidade e vapor, o que possibilita o 

enquadramento no código 2.5.7, do anexo II, do Decreto 83080/79.

6-   Por outro lado, a sentença reconheceu, ainda, 

como especiais os lapsos de 01.10.80 a 05.03.97 e de 06.03.97 a 12.02.98 

laborado como motorista, prestando serviços como autônomo, regularmente 

inscrito na Prefeitura de Araras e perante outros órgãos oficiais, realizando 

serviços com veículo próprio.

7-   Contudo, verifica-se que o autor era autônomo, 

e não há nos autos documentos que comprovem o exercício regular e habitual 

da referida atividade, essencial para o cômputo como especial (fls. 22/43). 

Com efeito, deve o requerente demonstrar a habitualidade e permanência 

dessa atividade na condução de ônibus ou caminhão, não se prestando a isso a 

própria qualificação como "autônomo" e proprietário de veículo pesado. 

Ademais, as cópias simples das declarações de imposto de renda, ainda que 

tivessem valor relativo, não indicam a sua efetiva entrega à Receita Federal, 

vez que desprovidas dos carimbos de recepção.

8-   Assim, não há corpo considerar especial todo r 

o período pretendido, eis que não restou demonstrada a habitualidade e 

permAnência da atividade de motorista de ônibus ou caminhão exigido pelos 

Decretos 53831/64 e 83.080/79.

9-   Antes da edição da Emenda Constitucional n. 

20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava preVista no art. 202 da Constituição Federal.

10-  Assim, para fazer jus ao beneficio de aposentador por 

tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois requisitos, a 

saber: tempo de serviço e carência.

11-  No caso dos autos, a reunião dos lapsos especiais 

reconhecidos e os comuns computados pelo réu, demonstram que o autor 

possuía 29 anos, 08 meses e 15 dias na data da EC 20/98.

12-  Agravo legal improvido.
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2.   Em seu Apelo Especial, sustenta o agravante que 

faz jus à percepção do benefício previdenciário, uma vez que as provas carreadas aos 

autos são suficientes para comprovar o exercício de atividade especial, como defendido 

na petição inicial.

3.   É o relatório. 

4.   De início, cumpre destacar que a alegada violação 

do art. 535, II do CPC/1973 não ocorreu, tendo em vista o fato de que a lide foi resolvida 

nos limites propostos e com a devida fundamentação. As questões postas a debate foram 

decididas com clareza, não tendo havido qualquer vício que justificasse o manejo dos 

Embargos de Declaração. Observe-se, ademais, que julgamento diverso do pretendido, 

como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.

5.   No mérito, da leitura dos autos, verifica-se que a 

Corte não reconheceu a especialidade do tempo de serviço requerido, nos seguintes 

termos:

No caso em tela, a sentença reconheceu como especial o lapso de 

02.01.74 a 27.09.80 laborado na empresa Graziano Ltda, no setor de 

curtimento de couro. Assim, basta a comprovação do enquadramento da 

atividade ou exposição aos agentes descritos nos anexos dos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79.

Analisando as provas acostadas com a inicial, notadamente CTPS (fls 

19/21), há demonstração de que o autor exercia a função de almoxarife e, 

posteriormente, de servente, ambas, no setor de curtume, sendo que o SB 40 

de fls. 17 atesta o desempenho das atividades no setor de tanagem, com 

exposiçãó de modo habitual e permanente a umidade, resíduos de agentes 

químicos, umidade e vapor, o que possibilita o enquadramento no código 2.5.7, 

do anexo II, do Decreto 83080/79.

Por outro lado, a sentença reconheceu, ainda, como especiais os 

lapsos de 01.10.80 a 05.03.97 e de 06.03.97 a 12.02.98 laborado como 

motorista, prestando serviços como autônomo, regularmente inscrito na 

Prefeitura de Araras e perante outros órgãos oficiais, realizando serviços com 

veículo próprio.

Contudo, verifica-se que o autor era autônomo, e não há nos autos 

documentos que comprovem o exercício regular e habitual da referida 

atividade, essencial para o cômputo como especial (fls. 22/43).
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Com efeito, deve o requerente demonstrar a habitualidade e 

permanência dessa atividade na condução de ônibus ou caminhão, não se 

prestando a isso a própria qualificação como "autônomo" e proprietário de 

veículo pesado. Ademais, as cópias simples das declarações de imposto de 

renda, ainda que tivessem valor relativo, não indicam a sua efetiva entrega à 

Receita Federal, vez que desprovidas dos carimbos de recepção.

Assim, não há como considerar especial todo o período pretendido, 

eis que não restou demonstrada a habitualidade e permanência da atividade de 

motorista de ônibus ou caminhão exigido pelos Decretos 53831/64 e 83.080/79.

6.   Assim, tendo o Tribunal de origem, com base no 

acervo fático-probatório dos autos, afastado a possibilidade de reconhecimento da 

atividade especial, a inversão do julgamento, na forma pretendida, implicaria o 

revolvimento do acervo probatório, o que não é possível em sede de Apelo Especial, nos 

termos da Súmula 7/STJ. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. NÃO FICOU 

CARACTERIZADA A EXPOSIÇÃO DE FORMA HABITUAL E 

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL E NEM INTERMITENTE, A AGENTES 

NOCIVOS. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

7/STJ. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.    Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária 

interposta por João Santana, ora recorrente, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, ora recorrido, visando à obtenção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. Afirma que exerceu atividades 

enquadradas como especiais por submissão a ruído e por contato com 

elementos tóxicos orgânicos nos períodos que se estendem de 1º de fevereiro 

de 1986 a 30 de junho de 1989 e de 1º de julho de 1989 a 13 de outubro de 

1996 .

2.    O Juiz de 1º Grau julgou improcedente o 

pedido.

3.    O Tribunal a quo deu parcial provimento à 

Apelação do ora agravante e assim consignou em sua decisão: "Com relação 

ao intervalo de 01/07/1989 a 13/10/1996 na função de operador volante em 

estação elevatória de água, inspecionando funcionamento de moto-bombas, 

painéis, equipamentos de controle remoto, instrumentos, reles, sistemas de 

partida, efetuando leituras de níveis de reservatórios, medidores de vazão, 

hidrômetros, gráficos registradores de pressão, amperagem e voltagem; 

identificação e diagnóstico de defeitos de equipamentos, painéis, sistemas de 

pára-raios, etc., não pode ser reconhecido, uma vez que não restou 

caracterizada a exposição de forma habitual e permanente, não ocasional e 
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nem intermitente, a agentes nocivos informados no formulário de fls. 141/142, 

durante o exercício de sua atividade." (fl. 406, grifo acrescentado).

4.    Modificar a conclusão a que chegou a Corte de 

origem, de modo a acolher a tese do recorrente, demanda reexame do acervo 

fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob pena de 

violação da Súmula 7/STJ.

5.    A divergência jurisprudencial deve ser 

comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que 

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude 

fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório 

e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico 

entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 

divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 

parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso Especial com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal.

6.    Agravo Regimental não provido (AgRg no 

AREsp. 821.470/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 24.5.2016).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. NÃO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL. 

PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1.    Não pode ser conhecido o recurso especial 

quanto à alegação de violação de súmula, tendo em vista que enunciado de 

súmula não é enquadrado no conceito de lei federal. Nesse sentido, foi editada 

a Súmula 518 desta Corte superior, verbis: "Para fins do art. 105, III, a, da 

Constituição Federal, não é cabível recurso especial fundado em alegada 

violação de enunciado de súmula".

2.    A análise acerca do art. 201, § 1º, da CF não 

pode ser conhecida, haja vista que possível ofensa a texto constitucional 

desafia recurso extraordinário estrito senso e não recurso especial.

3.    O não reconhecimento da atividade especial 

foi decidido com base no contexto fático-probatório dos autos, e a revisão do 

entendimento da Corte de origem, nos termos apresentados pelo recorrente, 

esbarra no óbice da Súmula 7 desta Corte.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp. 816.859/RS, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 5.2.2016).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 
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DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. EXIGÍVEL SOMENTE COM O 

ADVENTO DA LEI 9.032/1995. INOVAÇÃO RECURSAL. ESPECIALIDADE 

DA ATIVIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. ALTERAÇÃO DAS PREMISSAS 

FÁTICO-PROBATÓRIAS FIXADAS PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.    A tese de que somente com o advento da Lei 

9.032/1995 passou-se a exigir a exposição habitual e permanente a agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da especialidade da atividade não foi 

suscitada em sede de recurso especial, caracterizando verdadeira inovação 

recursal, vedada em sede de agravo regimental, conforme a jurisprudência do 

STJ.

2.    Rever o entendimento firmado pelo Tribunal a 

quo acerca da especialidade ou não da atividade exercida, para fins de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, implica, 

necessariamente, reexame dos fatos e das provas constantes dos autos, 

providência inviável em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 

7/STJ.

2.    Agravo regimental não provido (AgRg no 

REsp. 1.566.902/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

18.2.2015).

² ² ²

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL. TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SUJEIÇÃO A AGENTE NOCIVO 

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1.   No  caso  dos  autos, o Tribunal a quo 

fundamentou, com base nas provas  colhidas,  o  não  reconhecimento  de  

tempo especial ante a ausência  de  sujeição  a  agente  nocivo. A revisão do 

que decidido impõe  o  reexame  do  contexto  fático-probatório  dos autos, o 

que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

2.    Agravo regimental não provido (AgRg no 

AREsp. 604.088/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 2.2.2016).

7.   Ademais, o entendimento da Corte de origem não 

destoa da jurisprudência desta Corte, que afirma que até 28.4.1995 é admissível o 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a 

agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir 

de 29.4.1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo 
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existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 

5.3.1997 e, a partir de então e até 28.5.1998, por meio de formulário embasado em laudo 

técnico, ou por meio de perícia técnica. 

8.   A propósito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 

1.022 DO CPC/2015 NÃO  CONFIGURADA.  ATIVIDADE  ESPECIAL.  

ENGENHEIRO AGRÔNOMO. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES 

NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. APOSENTADORIA POR   

TEMPO   DE   CONTRIBUIÇÃO.   ATIVIDADE  ESPECIAL  

RECONHECIDA. IMPOSSIBILIDADE  DE  REVOLVIMENTO  DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.

1.   Não  se  configura a alegada ofensa ao artigo 

1.022 do Código de Processo  Civil  de  2015  uma  vez  que o Tribunal de 

origem julgou integralmente   a   lide   e   solucionou,   de  maneira  

amplamente fundamentada, a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.

2.    Claramente se observa que não se trata de 

omissão, contradição ou obscuridade,   tampouco  correção  de  erro  

material,  mas  sim  de inconformismo  direto  com o resultado do acórdão, 

que foi contrário aos interesses do recorrente.

3.   Nos  termos  da  jurisprudência  do  STJ,  até  

o advento da Lei 9.032/1995  é possível o reconhecimento do tempo de 

serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do 

trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá por 

meio dos  formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos 

pelo  empregador,  situação  modificada  com  a  Lei 9.528/1997, que passou a 

exigir laudo técnico.

4.   O  rol  de  atividades  consideradas  

prejudiciais  à saúde ou à integridade física descritas pelos Decretos 

53.831/1964, 83.080/1979 e  2.172/1997  é  meramente  exemplificativo,  e não 

taxativo, sendo admissível,  portanto,  que atividades não elencadas no 

referido rol sejam  reconhecidas  como  especiais,  desde  que  tal situação 

seja devidamente demonstrada no caso concreto.

5. Hipótese em que a Corte de origem consignou: "Apresentada a 

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições 

especiais,  conforme  a  legislação  vigente na data da prestação do trabalho 

deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço".

6.   O  exame  das  questões  trazidas  no  Recurso  

Especial demanda revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que 

é vedado nesta instância recursal. Aplica-se o óbice da Súmula 7/STJ.

7.    Recurso Especial não conhecido (REsp. 

1.658.049/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18.4.2017).
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² ² ²

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. EXERCÍCIO  DE ATIVIDADE ESPECIAL SUBMETIDA A 

AGENTE NOCIVO. NÃO COMPROVAÇÃO. REVISÃO. ÓBICE NA 

SÚMULA 7/STJ. AGENTE NOCIVO RUÍDO. COMPROVAÇÃO. 

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. AUSÊNCIA NOS AUTOS. 

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1.    O Tribunal a quo, soberano na análise das 

circunstâncias fáticas da causa, concluiu que não ficou comprovada a 

exposição ao agente nocivo a alicerçar o reconhecimento de exercício de 

atividade insalubre e a consequente contagem de tempo de serviço de forma 

especial. Portanto, a inversão do julgado implicaria o reexame das provas 

trazidas aos autos, atraindo à espécie o óbice contido na Súmula 7/STJ. 

Precedentes.

2.    Some-se ainda que, nos termos da 

jurisprudência pacífica do STJ, até o advento da Lei n. 9.032/1995, é possível 

o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento 

na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da 

atividade especial se dá por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, 

expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com 

a Lei n. 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3.    Para comprovação da exposição aos agentes 

insalubres ruído e calor, sempre foi necessária a aferição por laudo técnico, 

e, conforme decidido pela Corte de origem, tal aferição não ocorreu no caso 

em análise, o que também enseja a aplicação da Súmula 7/STJ, ante a 

alegação de exercício de atividade prestada sob condições nocivas.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp. 621.531/SP, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 11.5.2015).

9.   Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo em 

Recurso Especial do Segurado.

10.  Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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